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PERGUNTA 1) Na SDP não há nenhuma seção de capacitação ou entrega para esse aspecto, no 

entanto, na pontuação da avaliação uma classificação de 5 pontos é atribuída à transferência de 

conhecimento. Como será implementada essa transferência de conhecimento entre a EPE e a 

consultoria? 

RESPOSTA 1) A transferência de conhecimento entre a EPE e a Consultora poderá ser realizada da 

seguinte forma: 

• Previsão de um Programa de transferência de conhecimento adquirido na construção de cada 
Produto, com o objetivo entender profundamente todo o processo de Estocagem Subterrânea de 
Gás Natural (ESGN) nas bacias sedimentares brasileiras;  

• Disponibilizar outros documentos utilizados ou elaborados pela Consultoria (relatórios, base de 
dados, bibliografia, etc.) na construção dos Produtos e Relatórios; 

• Planejamento da realização das reuniões ao longo da elaboração dos Produtos; 

• Planejamento da realização das reuniões de nivelamento para cada entrega dos Produtos; 

• A estruturação do Workshop (Produto 7 – TDR-16); 

• Disponibilização de informações sobre a(s) visita(s) técnica(s) realizada(s) ao(s) sítio(s) de ESGN, 
em local a ser definido pela EPE em conjunto com a Contratada. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLARIFICATION # 7 LI.EPE.001/2022 – TDR 16 

QUESTION 1) In the RFP there is no capacity building section or deliverable for that aspect nevertheless, 

in the evaluation scoring a grading of 5 points is assigned to knowledge transfer. How will this knowledge 

transfer be implemented between EPE and the consultancy? 

ANSWER 1) The transfer of knowledge between EPE and the Consultant may be carried out as follows: 

• Forecasting a Program for transferring knowledge acquired in the construction of each Product, 
with the aim of understanding of the entire existent process of Underground Natural Gas Storage 
(UNGS) in the Brazilian sedimentary basins. 

• Make available other documents used or prepared by the Consultancy (reports, database, 
bibliography, etc.) in the construction of Products and Reports; 

• Planning meetings throughout the development of Products; 

• Planning meetings for each delivery of Products; 

• The structuring of the Workshop (Product 7 – TDR-16); 

• Provision of information about the technical visit(s) carried out to the ESGN site(s), in a location to 
be defined by EPE together with the Contractor. 

 

 


